
 

 

 

 

 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022  

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 165/2022 
 
 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO 

DE INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA DE SOLO NA ÁREA DO ANTIGO LIXÃO NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO - SP, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor valor por item. 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 31 DE AGOSTO DE 2022 
 
HORÁRIO DE INÍCIO: 09:00 horas – horário de Brasília (início do credenciamento). 
 
 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de São 
José do Barreiro - SP, localizada na Avenida Virgílio Pereira, nº 231, centro, São José do Barreiro 
- SP, CEP 12830-000. A sessão será conduzida pelo (a) Pregoeiro (a), com o auxílio da Equipe de 
Apoio, Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na 
sessão de processamento logo após o credenciamento das empresas interessadas. 
 
ESCLARECIMENTOS: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de São José do 
Barreiro – localizada na Avenida Virgílio Pereira, nº 231, Centro, a, nº 45, Centro, São José do 
Barreiro - SP, CEP 12830-000, e-mail: licitação@saojosedobarreiro.sp.gov.br, telefone: 12 3117-
1288.  
 
A Prefeitura Municipal de São José do Barreiro torna público que se acha aberta a licitação na 
modalidade PREGÃO (presencial), conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 
Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações 
posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 
27/2013 e Portaria nº 02/2022.  
 



 

 

 

 

 

 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 
convocatório. 
 
Integram este Edital os anexos: 
I – Termo de Referência; 
II - Minuta de Contrato; 
III - Modelo de Declaração de Habilitação; 
IV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
V - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 
VI – Modelo de Proposta Comercial. 
VII – Declaração de vistoria técnica. 
 
1- CONSIDERAÇÃO INICIAL 

 
1.1- O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas 
condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e atualizações posteriores. 
1.2- A estimativa de consumo serve apenas como referência, e não vincula, em hipótese alguma, o 
consumo efetivo a ser realizado pela Contratante. 
 
2- PARTICIPAÇÃO 

 
2.1- Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 
2.2- Não será permitida a participação de empresas: 
2.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.2- Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.3- Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
2.2.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 
2.2.5- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
2.2.6 -  DO TERMO DE VISTORIA 
 

2.2.6.1 -A vistoria técnica obrigatória (sob pena de desclassificação da licitante) deverá ser 
realizada pela empresa interessada no dia 23 DE AGOSTO DE 2022, às 10 horas, ou em outra 
data a ser agendada pela proponente, mediante prévia solicitação, a se realizar em até 48h antes 
da abertura da sessão, através de profissional qualificado, devidamente credenciado pela 
licitante, enviando também a Declaração de Vistoria Técnica (Anexo II), a ser subscrita pela 
Secretária de Planejamento de Obras e Serviços, devendo constar do envelope de 
HABILITAÇÃO. 
 



 

 

 

 

 

 

2.2.6.2 - Agendamento da vistoria técnica ou dúvidas quanto à parte técnica deste procedimento 
deverão ser esclarecidas junto à Secretaria de Planejamento de Obras e Serviços, de segunda à 
sexta-feira, das 08h às 17h, através do telefone (12) 3117- 1288. 

 
2.2.6.3 - Os interessados deverão comparecer no paço municipal, situado a Avenida Virgílio 
Pereira, nº 231, centro, São José do Barreiro, no dia e horário marcados, onde serão apresentados 
ao local onde será realizada a obra por representante do Município. 
 
3- CREDENCIAMENTO 
 
3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 
 
3.1.1- Quanto aos representantes: 
 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade 
simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 
formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o 
procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem 
“a”; 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto; 
 
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas 
e apuração do menor preço. 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 
eventuais licitantes retardatários. 
f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
 
3.1.2- Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

• Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo III deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 
(Proposta) e nº. 2 (Habilitação); 



 

 

 

 

 

 

 
3.1.3- Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

• Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 
(Proposta) e nº. 2 (Habilitação). 

  
4 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
4.1 - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 
 

Envelope nº 1 – Proposta Comercial 
Pregão Presencial nº. 017/2022 

Denominação da empresa: 
CNPJ: 
E-mail: 

Tel: 
 

Envelope nº 2 – Doc. de Habilitação 
Pregão Presencial nº 017/2022 

Denominação da empresa: 
CNPJ: 
E-mail: 

Tel: 
  

 
5- PROPOSTA 
 
5.1 - A Proposta deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 
cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 
 
5.2 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
 
5.3 - Deverão estar consignados na proposta: 
 
5.3.1 - A razão social da proponente, endereço completo/CEP, telefone/fax, e-mail (se houver) e 
CNPJ do licitante; 
 
5.3.2- Preço unitário por item, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à 



 

 

 

 

 

 

data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete 
e demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da 
presente licitação; 
 
a)O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas 
decimais; 

 
b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 
 
5.3.3- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 
da data de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes; 
 
5.4 - Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante 
apresentar proposta somente para o(s) item(ns) de seu interesse. 
 
5.5 – A proposta deverá estar datada e assinada. 
 
6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
  
6.1- No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 
 
6.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou Ata social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

a1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
           a2) Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos 
no item 6.1.1, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto 
no item 3 deste edital. 
b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir; 
 
6.2.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual, e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei1, mediante a apresentação de: 

                                                           
1
 A prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, poderá ser 

comprovada mediante apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 



 

 

 

 

 

 

b1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; e 

b2) Certidão de Regularidade Estadual. 
B3) Certidão de Regularidade Municipal Mobiliária. 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
d) Prova de inexistência de débitos trabalhistas, por meio de apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho; 
f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
cinco dias úteis, a contar da sessão de abertura dos envelopes, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 
f.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
6.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
6.2.3.1 - Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
6.2.3.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  
 

 
6.2.4- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. (Anexo V). 
 
6.2.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL 
 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), 
necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
                                                                                                                                                                                              
Negativa.  



 

 

 

 

 

 

informando que a licitante realizou fornecimento com características, quantidades e prazos 
semelhantes ao objeto desta licitação, sendo fixado o quantitativo mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do serviço pretendido, nos termos das Súmulas 242 e 303 do TCE/SP. 
 
b) Prova de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), relativamente à jurisdição da sede da licitante, 
contemplando habilitação própria e de seus responsáveis técnicos para a execução de serviços 
semelhantes ao objeto deste Edital (conforme súmula 234 – TCE/SP); 
c) Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, engenheiro civil, 
engenheiro químico, ambiental ou sanitarista, com registro no órgão da categoria, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica, devidamente acervado junto ao CREA (Certidão de Acervo 
Técnico), relativo aos serviços semelhantes ao objeto deste Edital, cuja comprovação dar-se-á 
através da apresentação de atestados em nome do proponente ou de seu responsável técnico, 
devidamente acervado frente ao CREA (conforme Súmula 23/255 – TCE/SP);  
 
6.3- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
6.3.1 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, autenticada por servidor da administração, ou mesmo cópia 
simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um 
dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação;  
6.3.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
6.3.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas; 
6.3.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.3.5 - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 
licitante; 
6.3.6 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos 
órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio 
eletrônico. 
 
                                                           
2 SÚMULA Nº 24 - Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da qualificação operacional, nos termos do 
inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição 
de quantitativos mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 50% 
a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado. 
3 SÚMULA Nº 30 - Em procedimento licitatório, para aferição da capacitação técnica, poderão ser exigidos atestados de execução de 
obras e/ou serviços de forma genérica, ficando vedado o estabelecimento de apresentação de prova de experiência anterior em 
atividade específica, como realização de rodovias, edificação de presídios, de escolas, de hospitais, e outros itens. 
4SÚMULA Nº 23 - Em procedimento licitatório, a comprovação da capacidade técnico-profissional, para obras e serviços de 
engenharia, se aperfeiçoará mediante a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico), devendo o edital fixar as parcelas de 
maior relevância, vedada a imposição de quantitativos mínimos ou prazos máximos. 
5 SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro 
na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que 
preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 



 

 

 

 

 

 

7- PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase 
de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 
apresentados os documentos indicados no item 3.1. 
7.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) os envelopes 
nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação. 
7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço unitário por item, ou seja, valor por 
tonelada, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos 
neste Edital; 
7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
7.4.2- Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas pelos 
demais licitantes; 
7.4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 
7.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
7.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
7.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de 
empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes; 
7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação 
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço unitário por item, observada a redução mínima de R$ 50,00 (cinquenta reais).  
7.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
7.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada; 
7.9.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência nos termos da LC 123/2006 e 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 



 

 

 

 

 

 

a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta; 
b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 
7.9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 
de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, 
em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 
4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 
hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas 
propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1; 
a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no subitem 7.9.4, será declarada a melhor oferta àquela proposta 
originalmente vencedora da fase de lances. 
7.10- Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de 
lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.  
7.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 
7.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
7.13- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
7.14- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do 
Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste 
Edital. 
7.15- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente entregues 
de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 
sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos. 
7.16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
7.17- Esta Prefeitura Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
7.18- Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor. 
7.19- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo 
negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua 
aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 
7.20- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 



 

 

 

 

 

 

7.21- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação. 
 
8- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. A petição será 
encaminhada ao(a) Pregoeiro(a) que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 
8.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida ao(a) Pregoeiro e protocolada na recepção da 
Prefeitura Municipal de São José do Barreiro, localizada na Avenida Virgílio Pereira, nº 231, 
Centro, São José do Barreiro/SP.  
8.2.1- Admite-se impugnação por intermédio de “fac-símile” ficando a validade do procedimento 
condicionada à apresentação do original no prazo de 48 horas; 
8.2.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 
nova data para a realização deste certame. 
 
8.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará 
na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 
8.4. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 
informal. 
8.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 
sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se 
então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente nesta 
Prefeitura Municipal para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 
8.4.1- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente; 
8.4.2- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
8.4.3- As contra-razões de recurso devem ser protocolados no setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de São José do Barreiro, localizada na Avenida Virgílio Pereira, nº 231, Centro, São 
José do Barreiro/SP, CEP 12.180-000, dirigidos ao Prefeito Municipal.  
8.5- A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à autoridade 
competente homologar o certame. 
8.6- Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 
mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame e 
determinar a convocação do vencedor do mesmo para a assinatura do contrato. 
 
09- DA ORDEM DE SERVIÇO 
 



 

 

 

 

 

 

09.1 – A ordem de entrega/serviço expedida após a assinatura do Contrato indicará: o nome da 
Empresa, o local de entrega ou da prestação de serviço, o item e a quantidade solicitada. A 
Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar o serviço no prazo pactuado, sob pena de serem 
aplicadas as sanções previstas no Contrato. 
09.1.1- A Ordem de Entrega/Serviço será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail 
informados na proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar 
eventual alteração do fax e do e-mail informados em sua proposta comercial. 
09.1.2- O fornecedor/prestador de serviço que, convocado, recusar-se injustificadamente em 
confirmar o recebimento da ordem de entrega/serviço no prazo de 01 (um) dia útil após o 
recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
 
09.2 – A contratação com fornecedor/prestador de serviços será formalizada por intermédio de 
Contrato, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de 
entrega/serviço ou outro similar, conforme disposto no artigo 62, da Lei 8666/93. 

 
10- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação futura, estimada em R$ 214.717,50 (cento e trinta e seis 
reais e oitenta e nove centavos), onerarão recursos orçamentários e financeiros, conforme 
dotação abaixo: 
 

FICHA ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO 
247 09 03 3.3.90.39.00.00.00.00.0.01.110 
248 09 03 3.3.90.39.00.00.00.00.0.01.140 

 
11- FORMA DE PAGAMENTO 
                                                                                                                                                                                                                                                          
11.1 – O pagamento será efetuado da seguinte forma; 
 
11.1.1 - Após a efetivação do contrato com a sua assinatura e recebimento da ordem de serviço, 
será pago a licitante um valor correspondente a 30 % (trinta por cento) do valor do contrato, no 
prazo de até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do objeto/prestação dos serviços. Para entrega 
do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) devidamente 
atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela 
empresa contratada. 
 
11.1.1.2 – Após a conclusão dos serviços com a consequente entrega do laudo e aceite do mesmo 
pela Secretaria responsável, será pago a empresa contratada o percentual final de 70 % (setenta 
por cento) do valor do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do 
objeto/prestação dos serviços. 
  
11.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
11.2.1- Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 



 

 

 

 

 

 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
12- SANÇÕES 
 
12.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
12.2. O não cumprimento das obrigações assumidas na presente Ata ou a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, a Ata, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 
do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência, e ainda, será aplicada multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da contratação. 
12.2.1. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 
Contratada, esta deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, 
contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, 
ou seja, por no máximo mais 3 dias úteis. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o 
prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º 
(décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de 
rescisão unilateral e a multa prevista no item 13.2. 
12.2.2. No caso da inexecução da prestação de serviços no dia e horários indicados na Ordem de 
Serviço, ou de sua execução de forma inadequada, será aplicada a multa prevista no item 13.2, 
sem prejuízo de rescisão unilateral da Ata e aplicação das sanções previstas no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02. 
 
13 – PRORROGAÇÃO DO CONTRATO FIRMADO 
 
Nos termos do disposto no artigo 57, inciso II da Lei 8666/93, poderá o presente contrato ser 
prorrogado, a critério da Administração. 
   
14- DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.2- A homologação do presente certame será divulgado no DOE. 
14.3- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
14.3.1. Após a homologação do certame, os envelopes contendo os documentos de habilitação das 
demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão 
inutilizados.  
14.3.2- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 



 

 

 

 

 

 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Bananal - SP. 
 
 
 

São José do Barreiro, 18 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alexandre de Siqueira Braga 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 165/2022 
 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO 

DE INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA DE SOLO NA ÁREA DO ANTIGO LIXÃO NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO - SP, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA PLANO DE INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA 
DA FAZENDA PRIMAVERA 

 
O Plano de Investigação Confirmatória contido no relatório de Avaliação Preliminar, 

elaborado no ano de 2019 pela Eckoslife Soluções Ambientais, sugere que a Investigação 
Confirmatória seja realizada em 2 etapas distintas, uma primeira etapa envolvendo o levantamento 
geofísico com o intuito de delimitar a área de resíduos enterrados, coleta de amostras de resíduos 
para caracterização e classificação e 1 sondagem fora da área de interesse para caracterização do 
tipo de solo e da profundidade do nível d’água local. A partir dos resultados da primeira etapa, 
serão realizadas sondagens, coleta de amostras de solo, instalação de poços de monitoramento, 
coleta de amostras de água subterrânea, ensaios de permeabilidade, nivelamento topográfico, entre 
outros. Os serviços previstos nesta proposta serão especificados a seguir:  

Etapa 1 Conforme Plano de Investigação Confirmatória será realizado o Levantamento 
Geofísico através de imageamento elétrico (eletrorresistividade), na área de interesse com o intuito 
de delimitar a massa de resíduos enterrados. Estão previstas 6 linhas de até 100 m cada, com 
investigação em até pelo menos 20 m de profundidade. Serão realizadas 6 sondagens a trado 
manual em 4” de diâmetro até a profundidade de 2,0 m cada, na área dos resíduos enterrados para 
coleta de amostras e posterior caracterização destes conforme a ABNT NBR 10004, com o 
objetivo de classificar os resíduos ali enterrados. Também está prevista a realização de 1 
sondagem adicional fora da área dos resíduos para descrição litológica e identificação da 
profundidade do nível d’água local, estimada em 15 m de profundidade.  

Etapa 2 O escopo de trabalho proposto é apresentado a seguir:  
• Sondagens: Serão realizadas 10 sondagens a trado manual no diâmetro de 4” em função 

dos resultados da Etapa 1, até atingir o nível d´água estimado em 10,0 m de profundidade, sendo 
posteriormente aprofundadas até 12,0 m para instalação dos PM, totalizando desta forma 120 m. 
Ao longo destas sondagens serão realizadas em profundidade determinações qualitativas de VOC 
a cada metro, permitindo estabelecer a tridimensionalidade de possíveis anomalias;  



 

 

 

 

 

 

• Amostragem de Solo: a amostragem de solo será realizada em pontos de interesse e nos 
pontos de maior anomalia qualitativa, totalizando 10 alíquotas pontuais para posterior 
caracterização analítica. A coleta e acondicionamento dessas alíquotas serão realizados em 
conformidade com os procedimentos adotados pela ABNT, ASTM e CETESB;  

• Amostragem geotécnica: também serão coletadas 3 amostras representativas do substrato 
local para desenvolvimento de ensaios geotécnicos de granulometria, porosidade total, porosidade 
efetiva, densidade, umidade e TOC, para caracterizar o substrato geológico local;  

• Instalação de PM- Poços de Monitoramento: A partir das sondagens realizadas, serão 
instalados 10 PM em PVC Geomecânico DN 50, em conformidade com as normas ABNT; 

 • Amostragem de Água Subterrânea: será realizada nos 10 PM a serem instalados, 
preferencialmente pela metodologia de baixa vazão, para caracterização analítica;  

• Ensaios de condutividade hidráulica: serão realizados 10 ensaios de recuperação (slug 
test), em 10 dos PM instalados; e  

• Nivelamento Topográfico dos PM instalados: será realizado para possibilitar a elaboração 
do Mapa Potenciométrico (determinação do sentido de deslocamento da água subterrânea). Serão 
coletadas adicionalmente 2 amostras de controle de qualidade, 1 branco de amostragem e 1 branco 
de viagem. Todas as amostras serão enviadas a laboratório terceiro, devidamente acreditado pela 
CGCRE do INMETRO segundo a norma técnica ABNT NBR ISO IEC 17025/2017 para 
desenvolvimento destes ensaios. Todos os resultados serão integrados na forma de Relatório 
Técnico Conclusivo.  

O Relatório Técnico Conclusivo será composto por descrições contendo as metodologias 
utilizadas, serviços executados, mapas de localização, perfis das sondagens e das construções dos 
PM, mapa potenciométrico, tabelas comparativas dos resultados obtidos com os limites de 
referência aplicáveis, laudos analíticos, guias de custódia, certificados de calibração de 
equipamentos, entre outros. Todos os materiais e equipamentos não descartáveis serão 
descontaminados a cada utilização, minimizando assim a possibilidade de contaminações 
cruzadas. Para a presente proposta foi considerada a perfuração a trado manual. Caso esta 
metodologia de sondagem não seja aplicável em campo em função das características geológicas 
locais, os serviços serão interrompidos, medidos e cobrados, e nova proposta apresentada, com 
metodologia distinta de perfuração. Espectro analítico, água tratada e água residual, e realização 
de ensaios físico químicos nas instalações do cliente. 

Para as etapas de estudos especificadas anteriormente, o espectro analítico pesquisado 
incluirá:  

VOR – Valores Orientadores da CETESB:  
• COV – Compostos Orgânicos Voláteis, Method USEPA 8260 C (2006). USEPA – 

United States Environmental Protection Agency;  
• COSV – Compostos Orgânicos Semivoláteis, Method USEPA 8270 D (2007);  
• PCB – Bifenilas Policloradas, Method USEPA 8270 D (2007);  
• Pesticidas, Method USEPA 8270 D (2007);  
• Metais prioritários, Method SM 4110 B (2017);  
• Porosidade total e efetiva, curva granulométrica, densidade, umidade e TOC (apenas em 

3 amostras de solo). 
As amostras serão analisadas por laboratório acreditado pela CGCRE segundo a norma 

ABNT NBR ISO/IEC 17025/2017 ISO 17025 – Requisitos Gerais para Competência de 
Laboratórios de Ensaio e Calibração (CRL 0940). 



 

 

 

 

 

 

 
Prazo para entrega dos resultados: 90 (noventa) dias a contar do recebimento da ordem 

de serviço pela empresa contratada. 
 

São José do Barreiro, 15 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

Augusto Cesar Pimentel Coelho 
Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
 

. LEI Nº. 10.520/02. 



 

 

 

 

 

 

. LEI Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

. DECRETO MUNICIPAL Nº 27/2013. 

. PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. _______/2022. 

. DEMAIS NORMAS E LEGISLAÇÕES VIGENTES PERTINENTES À MATÉRIA. 
 
   Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço por prazo 
determinado, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO, 
Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
45.200.623/0001-46, com sede na Avenida Virgílio Pereira, nº 231, Centro, São José do Barreiro - 
SP, CEP 12830-000, devidamente representada por seu Prefeito Municipal, Alexandre de Siqueira 
Braga, denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e a empresa ____________________, 
inscrita no CNPJ sob n.º________________, com sede na _______________________, n.º 
________, _______ . ___, representada na forma de seu contrato social pelo Sr(a.) 
_________________, RG nº __________ e CPF n° _________, na qualidade de vencedora do 
Pregão em epígrafe, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
firmam o presente contrato com as seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
 
1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

REALIZAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA DE SOLO NA ÁREA DO 

ANTIGO LIXÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO - SP, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ORDEM DE SERVIÇO/ENTREGA 
 
2.1 – A ordem de entrega/serviço expedida após a assinatura do Contrato indicará: os nome da 
Empresa, o local de entrega ou da prestação de serviço, o item e a quantidade solicitada. A 
Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar o serviço no prazo pactuado, sob pena de serem 
aplicadas as sanções previstas no Contrato. 
2.1.1- A Ordem de Entrega/Serviço será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail 
informados na proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar 
eventual alteração do fax e do e-mail informados em sua proposta comercial. 
2.1.2- O fornecedor/prestador de serviço que, convocado, recusar-se injustificadamente em 
confirmar o recebimento da ordem de entrega/serviço no prazo de 01 (um) dia útil após o 
recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
2.1.3- O prazo de início dos serviços é imediato após confirmação do recebimento da Ordem de 
Entrega;  
2.1.4- A empresa deve comunicar o horário de entrega com 24 horas de antecedência. 
2.1.5- O responsável pelo recebimento fará a conferencia dos laudos apresentados que deverão 



 

 

 

 

 

 

estar de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência, podendo, se for ocaso, 
recusar parcialmente ou totalmente o material caso o mesmo apresente defeitos ou não atendam as 
especificações técnicas descritas no termo de referência. 
2.2 – A contratação com fornecedor/prestador de serviços será formalizada por intermédio de 
Contrato, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de 
entrega/serviço ou outro similar, conforme disposto no artigo 62, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
3.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
4.1 – Pelo serviço a contratante pagará a importância mensal de R$                 , de forma que o 
pagamento será efetuado em duas parcelas da seguinte forma: 
 
4.1.1 – Após a efetivação do presente contrato com a sua assinatura e recebimento da ordem de 
serviço, será pago a licitante um valor correspondente a 30 % (trinta por cento) do valor do 
contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do objeto/prestação dos serviços. 
Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) 
devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque nominal ou em conta corrente 
indicada pela empresa contratada. 
4.1.2 – Após a conclusão dos serviços com a consequente entrega do laudo e aceite do mesmo 
pela Secretaria responsável, será pago a empresa contratada o percentual final de 70 % (setenta 
por cento) do valor do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do 
objeto/prestação dos serviços. 
4.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
4.2.1- Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
O pagamento será realizando pela seguinte dotação orçamentária: 
 

FICHA ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO 
247 09 03 3.3.90.39.00.00.00.00.0.01.110 
248 09 03 3.3.90.39.00.00.00.00.0.01.140 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. FORNECER O OBJETO DESTE CONTRATO NAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO 
EDITAL DO PREGÃO Nº ___/22, ANEXOS E EM SUA PROPOSTA, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA ORDEM DE 
SERVIÇO. 
5.2. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena de 
rescisão. 
5.3. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga. 



 

 

 

 

 

 

5.4. Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, apresentando 
documentação revalidada se algum documento perder a validade. 
 
5.5. Obriga-se ainda a contratada a enviar mensalmente o extrato de pesagem do lixo enviado ao 
aterro. 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
6.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato. 
6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a prestação 
dos serviços contratados. 
6.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA 
 
7.1. Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores, 
não será exigida da contratada a prestação de garantias. 

 
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES 
 
8.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 
7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
8.2. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da 
hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, 
este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos 
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 
10 % sobre o valor total do contrato. 
8.2.1. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 
Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data 
final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual 
período, ou seja, por no máximo mais 8 dias úteis. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e 
nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 
15º (décimo quinto) dia. Após esse período, a contratada ficará sujeita à sanção prevista no artigo 
7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
 
CLÁUSULA NONA – FORO 
 



 

 

 

 

 

 

 
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da 
Comarca de Bananal - SP. 
 
9.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 

 
São José do Barreiro, ..... de ..................... de 2022. 
 
_____________________________________________ 
Prefeitura Municipal de São José do Barreiro – SP 
Alexandre de Siqueira Braga 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
_______________________________________________ 
Empresa:  
Representante Legal:  
CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
________________________________               _________________________________  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 
CONTRATADA: 



 

 

 

 

 

 

CONTRATO: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

REALIZAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA DE SOLO NA ÁREA DO 

ANTIGO LIXÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO - SP, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 
NOME ALEXANDRE DE SIQUEIRA BRAGA 

CARGO Prefeito Municipal 
RG 42.679.792-9 
ENDEREÇO 
COMERCIAL 

Rua José Bento Teixeira, nº 45, Centro, São José do Barreiro, São 
Paulo – CEP: 12830-000. 

TELEFONE (12) 3117-1288 
E-MAIL gabinete@saojosedobarreiro.sp.gov.br 

 
 

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE DOCUMENTOS 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
NOME AUGUSTO CÉSAR PIMENTEL MESQUITA 
CARGO Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

ENDEREÇO 
COMERCIAL 

Rua José Bento Teixeira, nº 45, Centro, São José do Barreiro, 
São Paulo – CEP: 12830-000. 

TELEFONE (12) 3117-1288 
E-MAIL obrassjb@saojosedobarreiro.sp.gov.br 

 
 

São José do Barreiro,    de  de 2022. 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

ALEXANDRE DE SIQUEIRA BRAGA 
Prefeito Municipal 



 

 

 

 

 

 

 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS TERMO DE CIÊNCIA 

E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 
CONTRATADA: 
CONTRATO: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
REALIZAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA DE SOLO NA ÁREA 
DO ANTIGO LIXÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO - SP, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 
ADVOGADO: Dr. José Wilson da Silva - OAB/SP 71.725 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais. 
 
São José do Barreiro,  de                                     de 2022. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

ALEXANDRE DE SIQUEIRA BRAGA - Prefeito Municipal 
 
 

 
CONTRATADA 

Representante Legal 
 



 

 

 

 

 

 

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 

Eu _______________(nome completo), RG nº _______, representante legal da 
___________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
_____________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 
exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 
Pregão nº 00X/22, realizado pela Prefeitura Municipal de São José do Barreiro, 
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 

Data e assinatura do representante legal 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa ____________________________(denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão nº 00X/22, realizado pela Prefeitura Municipal de 
São José do Barreiro. 
 
 

Data e assinatura do representante legal 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 
ANEXO V 

 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

 
 
Eu ___________________(nome completo), representante legal da empresa 
_____________________(denominação da pessoa jurídica), interessada em participar 
do Pregão Presencial nº 00X/22, da Prefeitura Municipal de São José do Barreiro, 
declaro, sob as penas da lei, que a __________________(denominação da pessoa 
jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
 
 

Data e assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 
ANEXO VI 

 
MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.00X/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 0XX/2022 

 
DADOS DA EMPRESA LICITANTE:  

Nome da Proponente: 

______________________________________________________________________ 

Razão social: _________________________________________  

CNPJ nº.: __________________________________  

Banco: _____________ Agência nº.: _________________ Conta nº.: 

_______________________________________ 

Endereço completo: 

______________________________________________________________________

_____  

Telefone: ___________________________________Fax: _______________________  

E-mail: _______________________________________________________________ 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VL. UNIT VL. TOTAL 

1     

 

Validade da proposta (não inferior a 60 dias): 
____________________________________ 
 
Prazo de entrega: ENTREGAS PARCELADAS, CONFORME DISPÕE O EDITAL 
APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE ABASTECIMENTO (A.F), UMA VEZ QUE O 
MUNICÍPIO NÃO POSSUI LOCAL PARA ESTOCAR OS PRODUTOS. 
 
 
DECLARAÇÕES: 
1 - Declaro que os preços cotados não sofrerão qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária, e já estão incluindo, além do lucro, todas as despesas 



 

 

 

 

 

 

resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto do Pregão _____/2022; 

2 - Declaro que aceito todas as exigências do Edital e de seus Anexos. 

 

 

Local, data. 
 

_________________________________________________ 
Representante Legal 
RG N.º 
CPF N.º 

‘‘CARIMBO EMPRESA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 


